
 Anexo III à Circular nº 09, da DSF 

GRUPOS DE DESPESA DO EXÉRCITO (GDE) 
 
No âmbito do Orçamento de Funcionamento do Exército, para efeitos de atribuição e controlo 
da execução de créditos orçamentais, são criados os seguintes Grupos de Despesa do Exército: 

GRUPO DE DESPESA Código DESCRIÇÃO 

Despesas com Pessoal  

Engloba as despesas com “Remunerações Certas e 
Permanentes”, “Abonos Variáveis ou Eventuais” e 
“Segurança Social” nos termos definidos pelo 
classificador das receitas e despesas públicas (DL nº 
26/2002, de 14FEV02). 

Vida Corrente e 
Funcionamento Normal V 

Engloba as despesas decorrentes das actividades que 
se destinem à existência das condições mínimas 
necessárias ao cumprimento das missões das UEO.  

Logística L 

Corresponde às despesas decorrentes de actividades 
cuja finalidade base é o reequipamento do Exército, 
nomeadamente através da aquisição e locação de 
bens de capital, bem como as despesas afectas à 
manutenção dos equipamentos e despesas de 
funcionamento, onerando rubricas cuja gestão e 
aplicação finais são da competência do Comando da 
Logística, através das respectivas Direcções 
Logísticas. 

Treino e Exercícios 
Operacionais O 

Enquadram-se neste grupo as despesas realizadas por 
conta das verbas atribuídas ao COFT no âmbito da 
definição do grupo de despesa.  

Instrução e Treino I 
Enquadram-se neste grupo as despesas realizadas por 
conta das verbas atribuídas ao CmdInst no âmbito da 
definição do grupo de despesa. 

 Investigação e 
Desenvolvimento D 

Enquadram-se neste grupo as despesas com as 
actividades de “I&D” desenvolvidas pelas UEO, de 
acordo com o planeamento efectuado pela DPP/EME. 

Transferências  

Corresponde a despesas que nos termos do 
classificador das receitas e despesas públicas se 
enquadram no agrupamento de despesa 
“Transferências Correntes”. 

Protocolos P 

Engloba as despesas decorrentes de 
responsabilidades assumidas pelo exército no âmbito 
de protocolos celebrados com diversas entidades ou 
organismos.  

 

 
 


